
  Caderno I do dia 26 de Junho de 2023   Ano XXV Nº 6018

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5497, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de construção

de faixas elevadas de pedestres em frente às

escolas públicas, privadas e hospitais do

Município de Juazeiro do Norte/CE, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica estabelecido que todas as escolas privadas,

públicas municipais e estaduais de ensino infantil, fundamental e médio

do Município de Juazeiro do Norte/CE e hospitais públicos e privados

deverão ter, em frente da instituição, uma faixa elevada de pedestres.

Parágrafo único: Ficará a cargo do Chefe do Poder

Executivo Municipal indicar a qual secretaria ou órgão responsável

para a execução do serviço da construção de faixas elevadas referente

ao caput deste presente artigo desta Lei.

Art. 2º – A prioridade de instalação e colocação será para as

Instituições de Ensino com maior número de crianças e que apresentem

riscos aos pedestres, por conta de fluxo maior de veículos.

Art. 3º - O local onde as faixas elevadas serão colocadas

deverá ter sinalização com placas de advertência de velocidade máxima

permitida e de passagem sinalizada de pedestres.

Art. 4º – As faixas de pedestres descritas no caput do artigo

devem seguir as normas estabelecidas na Resolução do Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN, nº 738 de 06/09/2018 e deverão

estar a uma distância de, no máximo, 20 (vinte) metros do portão de

entrada/saída das Escolas e Instituições de Ensino disposto no Art.

1º.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução da presente

Lei serão cobertas pelas dotações orçamentárias próprias,

suplementadas, se necessário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º- Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Victor Rocha Cabral de Lacerda

Coautoria: Jacqueline Ferreira Gouveia

Subscrição: Lucas Rodrigues Soares Neto

LEI Nº 5498, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Institui Programa de Segurança e Vigilância na

Rede Municipal de Ensino, no Município de

Juazeiro do Norte/CE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído na Rede Municipal de Ensino

Programa de Segurança e Vigilância.

Parágrafo Único - O escopo do presente programa é reforçar

a segurança nas escolas e instituições públicas do município, com
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ações de prevenção a riscos ao patrimônio e a integridade física e

psíquica de alunos, professores e demais agentes da escola.

Art. 2º – Todas as instituições de ensino públicas deverão

contar com pelo menos um Agente da Guarda Civil Metropolitana

durante o período escolar.

I - Os Diretores poderão solicitar reforço da Guarda Civil

Metropolitana, mediante relatório de risco real.

Art. 3º – Todas as instituições de ensino públicas deverão

com sistema de monitoramento, por câmeras e outros aparatos de

segurança.

Art. 4º - Anualmente e preferencialmente no período de

capacitação os professores, diretores e demais Agentes da Rede

Municipal de Ensino, deverão passar por treinamentos na área de

segurança e prevenção.

Art. 5º - Semestralmente, as instituições de ensino públicas

deverão apresentar relatório à Secretaria Municipal de Educação,

para análise e diretrizes práticas de prevenção e segurança nas escolas

municipais.

Art. 6º - Cada instituição de Ensino Pública deverá formar

equipes de trabalhos permanentes, composta por pais e mestres, que

terão por finalidade contribuir com propostas e sugestões a serem

inseridas no relatório a ser encaminhado à Secretaria Municipal de

Ensino.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente

Lei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor no noventa (90) dias após a

sua publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Victor Rocha Cabral de Lacerda

PORTARIA Nº 0474, DE 22 DE JUNHO DE 2023

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES,

portador do RG nº 98XXXXXXX65 SSP/SP, inscrito no CPF nº

XXX.298.543-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP), de Nível

Ocupacional DAS-3.

Art. 2º - O presente nomeado, por se tratar de servidor

público municipal investido em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 21 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 22 de junho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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P O R T A R I A    Nº    199/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação da Unidade de

Acolhimento Institucional, por Ofício de n° 213/2023, de 23 de

junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. SINARA VERUSKA DOS

SANTOS, portadora do RG nº 20XXXXXXXXX02 SSP-CE, inscrita

no CPF nº XXX.407.403-XX, ocupante do cargo

COORDENADORA  DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE, lotada na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

01 (uma) diárias e meia, no valor unitário da diária de R$ 383,00

(trezentos e oitenta e três reais), no valor total de R$ 574,50 (quinhentos

e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 143,62 (cento e quarenta e três reais e sessenta e dois

centavos), perfazendo um total de R$ 718,12 (setecentos e dezoito

reais e doze centavos), com a finalidade de acompanhar acolhido ao

Hospital Infantil Albert Sabin em Fortaleza/CE, com saída aos 26/

06/2023, e retorno aos 27/06/2023.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre rodoviário.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de junho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    200/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação do I Conselho

Tutelar, por Ofício de n° 256/2023, de 26 de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Marília Magda de Menezes

Pereira, portadora do RG nº 99XXXXXXX17 SSP-CE, inscrita no

CPF nº XXX.377.103-XX, ocupante do cargo CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) no valor total de

R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de buscar

adolescente no Hospital SOPAI, situados em Fortaleza/CE, com saída

aos 27/06/2023, e retorno aos 29/06/2023.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de junho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO20:

SEDEST
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P O R T A R I A    Nº    201/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação do I Conselho

Tutelar, por Ofício de n° 256/2023, de 26 de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Roberta Barreto de Carvalho

Oliveira, portadora do RG nº 20XXXXXXX50 SSP-CE, inscrita no

CPF nº XXX.098.223-XX, ocupante do cargo CONSELHEIRA

TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho - SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) no valor total de

R$ 766,00 (setecentos e sessenta e seis reais), acrescidas de 25%,

equivalente a R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), perfazendo um total de R$ 957,50 (novecentos e cinquenta

e sete reais e cinquenta centavos), com a finalidade de buscar

adolescente no Hospital SOPAI, situados em Fortaleza/CE, com saída

aos 27/06/2023, e retorno aos 29/06/2023.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de junho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

P O R T A R I A    Nº    202/ 2 0 2 3 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas

pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município, Estado do

Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, a solicitação do I Conselho

Tutelar, por Ofício de n° 256/2023, de 26 de junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Antônio Fabio Andrade de

Abreu, portador do RG nº 20XXXXXXXXX89 SSP-CE, inscrito no

CPF nº XXX.015.033-XX, ocupante do cargo MOTORISTA, lotado

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho -

SEDEST, 02 (duas) diárias, no valor unitário da diária de R$ 252,00

(duzentos e cinquenta e dois reais), no valor de R$ 504,00 (quinhentos

e quatro reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$ 126,00 (cento e

vinte e seis), perfazendo um total de R$ 630,00 (seiscentos e trinta

reais), com a finalidade de buscar adolescente no Hospital SOPAI,

situados em Fortaleza/CE, com saí˜da aos 27/06/2023, e retorno

aos 29/06/2023.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre em carro

oficial.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 26 de junho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0182/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN
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de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude, n° 0469/2023 – SEJUV de 23 de junho de

2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FRANCISCO ROBSON

PINHEIRO GOMES, inscrito no CPF sob nº XXX432.373-XX e

portador do RG nº 98XXXXXXX60, ocupante do cargo de

ASSESSOR TÉCNICO I, lotado na Secretaria Municipal de Esporte

e Juventude, 5 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 252,00

(duzentos e cinquenta e dois reais), no valor total de R$ R$ 1.260,00

(um mil duzentos e sessenta reais), acrescidas de 25%, equivalente a

R$ 315,00 (trezentos e quinze reais), perfazendo o total de R$ 1.575,00

(um mil quinhentos e setenta e cinco reais), com o objetivo de

acompanhar a delegação do município de Juazeiro do Norte que irá

participar da etapa final dos Jogos Escolares do Ceará 2023, que

acontecerá nos dias 24 e 25 de junho de 2023 em Fortaleza-CE,

tendo como início do afastamento o dia 23 de junho de 2023,

encerrando-se em 27 de junho de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será de carro oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 23 de junho de

2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de junho de 2023.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Resolução CME Nº 27 de 20 de junho de 2022.

Dispõe sobre a alteração do artigo 02, e

acrescenta o artigo 28 a  Resolução CME nº 11

de 05 agosto de 2014 e dá outras providências.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE, órgão normativo e deliberativo, com incumbência de propor

encaminhamentos para as questões relativas ao funcionamento de

todo o Sistema Municipal de Ensino, no uso de suas atribuições, com

fundamento nos incisos III e IV do artigo 11, nos incisos I e II do

artigo 18 todos da Lei Federal nº 9.394/96, e  Lei Municipal n.º 5152,

de 28 de maio de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a letra A dos Incisos I e II do artigo 2º da Resolução

CME nº 11/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

I - INSTITUIÇÃO PÚBLICA:

A) cópia do ato legal que autorizou (portaria de criação,

ou último ato expedido pelo CME) o funcionamento

da instituição, Matriz Curricular, Regimento  e

Projeto Político Pedagógico, elaborados de acordo

com as diretrizes do CME e,  com as  devidamente

aprovados pelo órgão competente; Cópia do

Alvará de Funcionamento, expedido pela

Prefeitura Municipal.

II – se INSTITUIÇÃO PARTICULAR:

A) cópia do ato legal que autorizou (portaria de criação,

ou último ato expedido pelo CME) o funcionamento

da instituição, Matriz Curricular, Regimento e

Projeto Político Pedagógico elaborados de acordo

as diretrizes do CME e, devidamente aprovados

pelo órgão competente, Cópia do Alvará de

Funcionamento, expedido pela Prefeitura

Municipal;

Art. 2º fica acrescido à Resolução CME nº 11/2014 o seguinte artigo:

Artigo 28 - O processo para CESSAÇÃO OU DESATIVAÇÃO/

EXTINÇÃO  de unidade escolar pertencente ao Sistema Municipal

de Educação de Juazeiro do Norte deve ser encaminhado ao CME

com, no mínimo, 90 dias antes da data prevista para o possível

encerramento das atividades letivas,  instruído com as peças a seguir

descritas:

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME
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I -se INSTITUIÇÃO PARTICULAR:

a) Ofício da mantenedora formulando o pedido com justificativa,

contendo um relato pormenorizado dos pressupostos que motivam a

decisão do fechamento da unidade escola;

b) Cópia dos Atos Legais da Escola (de criação, de autorização de

funcionamento, e outros que a escola possua);

c) Indicação do destino escolar dos estudantes remanescentes;

d) Informações sobre o destino da escrituração escolar e do arquivo

da mesma.

II - se INSTITUIÇÃO PÚBLICA:

a) ofício da mantenedora formulando o pedido;

b) justificativa, contendo um relato pormenorizado dos pressupostos

que motivam a decisão do fechamento da unidade escolar,

considerando a oferta do ensino para  população em escola pública

nas respectivas comunidades ou mais próximas de sua residência. A

justificativa deverá considerar o histórico da escola, a proposta

pedagógica da escola, as condições de infraestrutura e os recursos

humanos existentes, a participação da escola em políticas e programas

do Governo Federal, os investimentos realizados com recursos próprios

em infraestrutura e correspondentes ações pedagógicas;

c) o diagnóstico de impacto da ação considerará, no mínimo, os

seguintes aspectos:

1. - o estudo de alocação e realocação dos estudantes

matriculados na escola por etapas, modalidades e faixa

etária, demonstrando a capacidade de infraestrutura e

recursos humanos e pedagógicos específicos para o pleno

atendimento aos direitos  garantidos na Constituição e na

legislação infraconstitucional;

2. - o processo de aprendizagem e o impacto pedagógico, a

partir do reconhecimento e valorização da identidade

cultural e territorial das populações especificamente quanto

se tratar de escola localizada na área rural;

3. - o percurso educativo do estudante quanto ao rendimento,

à aprendizagem e à continuidade do processo educativo;

4. - a função social da escola e seus aspectos multidimensionais,

tais como o ambiente, a economia, a cultura, vivenciados

pelos grupos sociais no território em que estão inseridos; e

5. - o estudo da distância a ser percorrida pelos alunos,

considerando o tempo de duração do deslocamento,

condições de acesso e meio de transporte;

d) manifestação dos órgãos que possuem interface com a educação,

no caso das escola localizadas na área rural ;

e) declaração da destinação da escrituração escolar e do arquivo da

mesma e dos bens móveis relacionados no tombamento;

f) declaração da destinação do imóvel, no caso de dominialidade

pública;

g) declaração referente aos recursos humanos que atuam na escola,

destacando vínculo de trabalho e sua designação para outra escola;

h) manifestação da comunidade escolar, decorrente de assembleia

geral, mediante edital de convocação, com antecedência mínima de

15 dias, expressa em Ata acompanhada de relação dos presentes,

discriminados por segmento: pais, alunos, profissionais da educação,

conselho escolar e demais integrantes da comunidade.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ aos 20 de junho de 2023.

Aprovada, por unanimidade, em sessão plenária do dia 20 de junho

de 2023.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do CME - Juazeiro do Norte

RESOLUÇÃO Nº 07, DE  26 DE JUNHO DE 2023 – CMAS – AD

REFERENDUM

“Dispõe sobre a Aprovação do Relatório de

Gestão da Política de Assistência Social do ano

de 2022 de Juazeiro do Norte-CE”

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –

CMAS de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições e competências

que lhe confere a Lei Municipal nº 2.059 de 05 de dezembro de 1995,

alterada pela Lei 3.051 de 05 de junho de 2006 e o seu Regimento

Interno.

RESOLVE:

CMAS
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Art. 1º - Aprovar Relatório de Gestão da Política de

Assistência Social do ano de 2022 de Juazeiro do Norte-CE”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Juazeiro do Norte – CE, 26 de junho de 2023.

JACSA VIEIRA DE CALDAS

PRESIDENTA DO CMAS

RESOLUÇÃO N° 1218    DE 22 DE JUNHO DE 2023

Concede Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense e adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica concedido Título Honorífico de Cidadão

Juazeirense ao Senhor José Thenóryo Lima Menezes, pelos relevantes

serviços prestados à nossa comunidade.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano

2023 (dois mil e vinte e três).

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CMJN/CE

Autoria: José João Alves de Almeida

Coautor: Herbert de Morais Bezerra

Subscrito: Pedro Reginaldo da Silva Januário –  William dos Santos

Bazílio  – Paulo César de Lima Andrelino  –  José Nivaldo Cabral de

Moura – Lucas Rodrigues Soares Neto – José Ivanildo Rosendo do

Nascimento – Victor Rocha Cabral de Lacerda  – Cícero Claudionor

Lima Mota  – Francisco Rafael do Nascimento Rolim – Raimundo

Farias Gregório Júnior -   Jacqueline Ferreira Gouveia – Rosane de

Matos Macêdo

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.06.23.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.06.23.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de locação de veículos do tipo Pick-UP

destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 10 de julho de 2023,

a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de junho de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações no setor de Licitações, sito na Av. Leão

Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 23

de junho de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.06.23.2. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.06.23.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na confecção de fardamento escolar destinado aos

estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras da rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 11 de julho de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de

junho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no setor de

Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

AVISOS E EDITAIS

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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do Norte/CE, 23 de junho de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira

Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.06.16-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.05.23.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa ORTOPEDIA BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição de órteses

e próteses destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

833.600,00 (oitocentos e trinta e três mil seiscentos  reais). Vigência

Contratual: até 31/12/2023. Signatários: Francimones Rolim de

Albuquerque e Kesia Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.06.16-0005

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.05.23.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA. Objeto:

Aquisição de órteses e próteses destinadas aos pacientes atendidos

pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 1.431.186,00 (um milhão quatrocentos e

trinta e um mil  cento e oitenta e seis reais). Vigência Contratual: até

31/12/2023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e

Laura Maria Moreira Guimarães.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.06.16-0006

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.05.23.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA. Objeto:

Aquisição de órteses e próteses destinadas aos pacientes atendidos

pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 28.550,70 (vinte e oito mil quinhentos e

cinqüenta  reais  e setenta  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/

2023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e José Rufino

da Silva Neto.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Junho de 2023.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/

2023/SEDUC/PJN

RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o teor documental que consta no

Processo Administrativo n° 09/2023, onde se pretende celebrar

Termo de Colaboração com a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ

- LFC, cujo objeto, voltado ao apoio na área educacional, conforme

Plano de Trabalho, com o escopo de promover eventos com

participação de fanfarras compostas por alunos da rede pública

municipal, incentivando a multidisciplinaridade de estudo com o

desenvolvimento de habilidades fora de sala de aula, tendo restado

demonstrada, diante da natureza singular, inviabilidade de

chamamento público, nos termos previstos no art. 31, da Lei 13.019/

14.

Sendo assim, preenchidas as condições legais, justificada a

inexigibilidade e instruído o procedimento de conformidade com os

arts. 31 e 32 da Lei 13.019/2014 e Parecer Jurídico emitido pela

Assessoria Jurídica da SEDUC, RATIFICO e AUTORIZO a

inexigibilidade do Chamamento Público para formalização direta do

Termo de Colaboração com a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ

- LFC. O prazo para a interposição de eventuais impugnações é de 5

(cinco) dias, contados da data de publicação, devendo ser através de

requerimento protocolado junto à Comissão de Seleção e Julgamento

na Secretaria de Educação.

Publique-se no sítio oficial da administração pública na

internet, bem como no Diário Oficial do Município de Juazeiro do

Norte, na forma do art. 32, § 1° da Lei n° 13.019/14 e suas alterações.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Junho de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 011/2021
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023/SEDUC/PJN

OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento

Público para a celebração de parceria mediante mútua cooperação

com a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ - LFC, associação privada,

inscrita no CNPJ sob o nº 15.000.023/0001-73, com sede na Rua

do Seminário S/N, bairro São Miguel, CEP 63.010-457, nesta urbe,

por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a

consecução de finalidade de interesse coletivo, com vistas a acolher a

demanda do Município de Juazeiro do Norte/CE, concernente em

promover o evento cívico da Semana da Pátria no corrente ano,

festividade que atenta para o resgate da história e o despertar do

patriotismo e dos valores cívicos, ora trabalhados através da

musicalidade, propiciando verdadeiro momento de reflexão quando

da apresentação de hinos ofíciais e músicas cívicas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 31 e 32, da Lei 13.019/14 e

suas alterações.

JUSTIFICATIVA: Verifica-se a Inexigibilidade de Chamamento

Público, com base jurídica supracitada, haja vista tratar-se de

Organização da Sociedade Civil de natureza singular do objeto, bem

como por ser representante exclusiva das fanfarras na região, tendo

como consequência a inviabilidade da competição com outras

Organizações.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Junho de 2023.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 04/2023

A Comissão de Seleção e Julgamento, instituída pela Portaria

n° 01/2023/SEDUC/PJN, publicada no Diário Oficial do Município

em 02 de Janeiro de 2023, órgão competente para processar e julgar

chamamentos públicos, bem como os casos de dispensa e inexigibilidade

destes, junto à Secretaria Municipal de Educação, vem informar que

os documentos apresentados pela LIGA DE FANFARRA DO

CEARA – LFC, atendem as exigências descrita na lei 13.019/2014 e

suas alterações, motivo pelo qual sugere-se a RATIFICAÇÃO do

procedimento administrativo, visando a elaboração de Termo de

Colaboração.

As justificativas necessárias já se encontram juntadas aos

autos do procedimento administrativo, bem como a dotação

orçamentária.

Secretaria Municipal de Educação.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Junho de 2023.

Paloma Cardoso Brito

Presidente da Comissão

João Bosco Paiva Ribeiro

Membro da comissão

Weruschka Fátima Ribeiro Santana Alves

Membro da comissão

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

Órgão: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/

CE

Modalidade: Chamada Pública

OBJETO: Seleção organização social previamente qualificada para

celebração de contrato de gestão, visando a garantia de suporte às

ações e serviços em unidades escolares da secretaria municipal de

educação de juazeiro do norte/ce.

VENCEDOR DA CHAMADA PÚBLICA:

Empresa: Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social – IDDS,

CNPJ: 18.273.227/0001-76

A empresa vencedora será contratada nos termos estabelecidos no

edital da Chamada Pública nº 003/2023 e demais disposições legais

aplicáveis.
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As propostas/projetos e planilhas de custo foram avaliadas pelos

membros da Comissão de Qualificação, Seleção e Habilitação,

instituída pela Portaria 028/2023/SEDUC de 13 de março de 2023.

Juazeiro do Norte, 26 de junho de 2023.

MARIA IRENEIDE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e

habilitação de entidades como Organizações Sociais – OS

CICERA CINTIA MORAIS PINHEIRO

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e

habilitação de entidades como Organizações Sociais – OS

LUCIENE FURTADO MARTINS DE SANTANA

Membro da Comissão Executiva de qualificação, seleção e

habilitação de entidades como Organizações Sociais – OS

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária de Educação de Juazeiro do Norte

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.06.21-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.05.11.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa C J COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Aquisição

de ração destinada aos animais (felinos, caninos e equinos) que estão

sob guarda do Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 134.279,16 (cento e trinta e quatro mil duzentos e

setenta e nove reais  e dezesseis centavos). Vigência Contratual: até 31/

12/2023. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Josenilto

Morais da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.06.13-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2023.02.24.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação

e a empresa MVB MUSIC LTDA. Objeto: Aquisição de instrumentos

musicais para compor as fanfarras das unidades escolares da rede de

ensino do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de

sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 185.449,97 (cento

e oitenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e

sete centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2023. Signatários:

Pergentina Parente Jardim Catunda e Mathias Vogt Barden.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Junho de 2023.

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 194/2023- SEDEST, cujo

objeto é a CONCESSÃO DE UMA DIÁRIA E MEIA PARA A Sr.ª

LOURENA KAREM RODRIGUES FARIAS OCUPANTE DO

CARGO DE ASSESORA JURÍDICA DA SECRETARIA

EXECUTIVA DOS CONSELHOS SETORIAIS lotada na

SECRETARIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E TRABALHO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

ONDE SE LÊ: Valor total de R$:1.196,87 (um mil cento e noventa e

seis reais e oitenta e sete centavos)

LEIA-SE: Valor total de R$: 718,12 (setecentos e dezoito reais e doze

centavos)

ERRATA

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, retifica a PORTARIA Nº 195/2023- SEDEST, cujo

objeto é a CONCESSÃO DE UMA DIÁRIA E MEIA PARA A Sr.ª

FRANCISCA RAFAELA PEREIRA DE LIMA OCUPANTE DO

CARGO DE SECRETÁRIA DOS CONSELHOS SETORIAIS E

ASSISTÊNCIA SOCIAL lotada na SECRETARIA MUNCIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE.

ONDE SE LÊ: Valor total de R$:1.196,80(um mil cento e noventa e

seis reais e oitenta centavos)

LEIA-SE: Valor total de R$: 718,12 (setecentos e dezoito reais e doze

centavos)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva
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José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva
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Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


